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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

OFICIO Nº 012/2024 

João Lisboa (MA), 24 de janeiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

requerer seja autorizada a deflagração de procedimento de dispensa com objeto CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS 

ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações em anexo. 

1 Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Secret 

EXMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

- - ---------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO UND MESES V.MENSAL 

vrs Serviço 

SPOTS Serviço 

FL YERS PARA REDES SOCIAIS Serviço 12 

APRESENTAÇÃO FORMATO JORNAL ELETRÔNICO Serviço 

CAMPANHAS EM MIDIAS SOCIAIS Serviço 

TOTAL GERAL 

V.TOTAL 

·, 

r OBJETO 
1.1 - Contrataçã? de pessoa jurídica para a prestação de serviço de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades 
ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

JUSTIFICATIVA 
1.1 - Considerando a necessidade de prestação de serviço de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades 
ligadas direta ou indiretamente à administração pública para que a população em geral 
tenha acesso em diversos meios de comunicação à informação dos serviços realizados 
pela atual gestão bem como dos programas sociais e demais projetos e atos praticados por 
todas as secretarias municipais, como por exemplo, campanhas de vacinação, informações 
educacionais, competições esportivas, além de divulgações de ações realizadas por todos 
os órgãos da administração municipal; 

1.2. Considerando os Princípios Constitucionais, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, 
economicidade, publicidade e transparência que norteiam a administração pública; 

1.3. Considerando, por fim, o disposto no art. 72, 1, da Lei nº 14.133/21 , diante da 
inexistência de maior complexidade no tocante a identificação e solução do problema 
decorrente do planejamento da contratação, é dispensável a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar- ETP e Termo de Referência pormenorizado. 

DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 

autos do certame: 
a) Registro comercial , no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante· 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado' de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) .~alanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
reg1str? na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, 
resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGlVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ----------------------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

f'\ i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404ll6 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- ,fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati".'idade e compatível com o 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitaçao, através da apresentaçao de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 

DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
1.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
1.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, 
datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, 
isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos 
já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de doze meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
1.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado. 
1.3. É de exclusiva responsabilidade das interessadas a descrição de todos os dados da 
proposta apresentada; 
1.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas 
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores; 

DAS PENALIDADES 
1.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 

J 

b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

1.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa 
de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 
1.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 
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1.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
1.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
1.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
1.6 - A empresa que ensejar o retardamento da execução do procedimento, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 
1.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a 
data de seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua 
cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.1. Executar os serviços obedecendo fielmente o Termo de Referência; 
1.2. Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mao-de-obra, 
pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou 
não decorrentes do objeto do contrato; 
1.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
1.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e 
qualificação previstas na licitação; 
1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
1.6. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, 
quanto ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo
lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam 
ser refeitos; 
1.7. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
1.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
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1.1.2. Designar um profissional, se necessário, ra, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto; 
1.1.3. Comunicar à contratada, cutor d~i nado, qualquer problema que 
ocorra na execução do objeto. 

VILSON SOARE 
Prefeito u 

ão Lisboa (MA), 24 de janeiro de 2024. 

A 

,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 14.133/21 , a deflagração do competente 

procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

O(A) Presidente da 1ª Junta Eleitoral da 58ª Zona; ·no uso das atribuições q,ue lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei nº 4. 73 7, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de JOÃO LISBOA, expede o diploma de 

. Prefeito 
a 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Eleito(a) pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). /,J: 

Mj preferenciais, do total de 15.445 votos váli~os, coni6J;ltle 

- JOAO 

:ao JOÃO LISBOA NÃO PODE PAR.AR com 7.589 votos 
das Eleições. 
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Gfeõâer 'Malheirós"Ouimaraes 
Presidente da 1ª Junta Eleitoral da 58ª Zona 
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AUTUAÇÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o 
presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, 
SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DEMAIS 
ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDI NTE À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, tombando-o sob o nº O • O 2024. 

Secretário Municipal e Administração e Modernização 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 00612021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM - Secretário e 
Ordenador de Despesas Municipal de Administração e Modernização. 

Art..2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabjnete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 1º janeiro de 2021, 200° ano da lndependtncia e 133º da 
República. 

1 
l 

VtLs·oN so IMA 
Prefeito < 

' . I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Processo Administrativo nº 04.006/2024 

João Lisboa (MA), 30 de janeiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de realização de pesquisa de preços 

praticados no mercado. 

J 

ILMOSR. 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NESTA 

--------------------
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PESQUISA DE PREÇOS 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 278/2021 

000013 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1º. DESIGNAR o servidor público municipal, JOAQUIM 
GUILHERME OLIVEIRA SOUSA, cargo de Diretor da Procuradoria Geral do 
Município, matrícula 125440-5, para atuar como Chefe do Departamento de 
Compras, praticando todos os atos inerentes à função. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. retroagindo seus efeitos a 01 de maio 
de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa. Estado do 
Maranhão, em 03 de maio de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 

VILSON SOARES F 
Prefeito Mu 

Prdeitura Municipal de Joio Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Avenida Imperatriz., • • 1331, Centro, Joio Lbbo11 • M11 
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M Gmail Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS Nº 31.01.02/2024 
5 mensagens 

Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 31 de janeiro de 2024 às 11 :25 
Para: eleesenhor@hotmail.com, lumierefotografia.jlb@gmail.com, Admfemandoitz@gmail.com 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS Nº 31.01.02/2024 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo 

(preço unitário) referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em 

...___ até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, 

Rua Primeiro de Maio, S/N, Centro, João Lisboa/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h 

(doze horas), ou enviar no Email: depcomprasjoaolisboa@gmail.com. 

Por oportuno, esclarecemos que a presente solicitação é enviada às empresas destinatárias posto 

que as mesmas atuam no ramo da contratação pretendida, bem como prestam ou já prestaram serviços 

similares à administração pública municipal, o que permite a obtenção de preço de mercado ajustado à 

realidade. 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

processo eletrônico. 
utilizadas para obtenção As informações prestadas por essa empresa serão 

da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a 

esta solicitação. reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 
A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da 

./ planilha abaixo relacionada. 
O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Departamento 

Municipal de Compras de João Lisboa/MA, em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços. 

João Lisboa, 31 de janeiro de 2024. 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

Chefe do Departamento de Compras e Serviços 

Portaria oº 278/2021 

Não C'ontém vírus.www.avast.com 

°"' 2. Termo tle Referência - Serviço de divulgação (2).pdf 
ICI 578K 



Gustavo Oliveira Lurniàre Fotografia <lumierefotografia.jlb@gmail.com> 
Para: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

Segue em resposta ao solicitado. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ PROPOSTA_JOAO_LISBOA_2024_asslnado.pdf 
160K 

Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 
Para: fteventosltda@hotmail.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ 2. Termo de Referência • Serviço de divulgação (2).pdf 
578K 

Everton Sousa <eleesenhor@hotmail.com> 
Para: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

Tabela de preços 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ Serviço de divulgação.pdf 
602K 

Everton Sousa <eleesenhor@hotmail.com> 
Para: Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> 

Planilha de Preço EUDESIGNER 

1 de fevereiro de 2024 às 16:31 

0000-15 

5 de fevereiro de 2024 às 12:12 

5 de fevereiro de 2024 às 13:36 

6 de fevereiro de 2024 às 13: 15 

Em qua., 31 de jan. de 2024 às 11 :25, Departamento de Compras <depcomprasjoaolisboa@gmail.com> escreveu: 

[Texto das mensagens antenores oculto] 

~ Planilha de Preços EUDESIGNER.pdf 
483K 



000016 
F T EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

Planilha de Preços 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de divulgação 

dos atos, programas, serviços e campanhas dos Órgãos Públicos Municipais e demais 

entidades ligadas direta ou indiretamente à Administração Pública Municipal. 

ITEM 
1 
2 

3 
4 

5 

OBJETO UNO MESES 

Vf'S SERVIÇO 

ESPOT SERVIÇO 

FYERS PARA REDE SOCIAL SERVIÇO 

APRESENTAÇÃO FORMATO SERVIÇO 

JORNAL ELETRÔNICO 

CAMPANHA EM MÉDIA SERVIÇO 

SOCIAL 

TOTAL GERAL 

Documento aninado di&,jtalmentr 

,..,. • ...., LEOIIIJ)O SI..VA F'EIIRBIIA 
~YoNI D•u: 06/112/21124 ll:3":4:Hl300 

Ve-rifique em https://valid»r .iti.g_ov.br 

12 

V. MENSAL 

1.875,00 

V. TOTAL 

22.500,00 

22.500,00 



000017 

PROPOSTA DE PREÇO 
Data: 01/02/2024 

Em atendimento a SOLICITAÇÃO DE PESOUISA DE PREÇOS N2 

31.01.02/2024 enviada para esta empresa enviamos os valores que são praticados 

por nós no mercado, ficamos a disposição para quaisquer esclarecime,~~os. 

MESE 
ITEM OBJETO UNO S V. MENSAL V.TOTAL 

01 VTS Serviço 

02 SPOTS Serviço 

03 FL YERS PARA REDES SOCIAIS Serviço 12 R$2.500,00 

04 
APRESÕNT AÇÃO FORMATO JORNAL 
ELETR NICO 

Serviço l 
05 CAMPANHAS EM MÍDIAS SOCIAIS Serviço L 

LUMIERE FOTOGRAFIA 

CNPJ: 23.974.211.0001/20 

TOTALGERAL 

Ooaunento assinado Clígitalmen~ 

~llv- GUSTAVOOLNEIRAFERIWEES 
~....,. Data: 01/ 02/2024 16:31:04-0300 

Vf!'l'ifique ~m httç,s://\fatidar.iti.eov.br 

CNPJ : 23.974.211.0001/20 

GUSTAVO OLIVEIRA FERNANDES 

Razão Social: 23.974.211 GUSTAVO OLIVEIRA FERNANDES 

RS 30.000,00 

RS 30.000,00 

End. Avenida Castelo Branco, 967 - Cidade Nova - João Lisboa/MA ----••• 

Contato : (99) 9 8252-3462 
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EUDESIGNER.SOU 
Design gr6tico e p,odutoro audlo11lsual. 

CNP J: 49.384.069/0001-55 

PLANILHA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A P~EST~ÇÃ0 pE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAÃ DOS ORGAOS PUBUÇOS MUNIOPAIS E DEMAIS 
ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 

ITEM OBJETO UND MESES V. MENSAL V. TOTAL 

1 VT'S SERVIÇO 

2 ESPOT SERVIÇO 

3 Fl YERS PARA REDES SOCIAIS SERVIÇO 12 1.700,00 20.400,00 

4 APRESENT AÇÃQ FORMATO 
JORNAL ELETR0NICO SERVIÇO 

5 CAMPANHA EM MIDIA SERVIÇO 
SOCIAL 

r TOTAL GERAL 20.400,00 

João Lisboa - Ma, 06 de Fevereiro de 2024 

EUD SIGNER.SOU 
CNPJ. 49.384.069/0001-S5 



Jl 000019 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Proc. Adm: 04.006/2024 

João Lisboa (MA), 07 de fevereiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

requerer sejam aprovadas as especificações em anexo, pertinentes a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS 

ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Secretári 

EXMO.SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

-- -- ---- ------- ----
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM OBJETO UND MESES V. MENSAL V. TOTAL 

1 VT'S Serviço 

2 SPOTS Serviço 

4 FLYERS PARA REDES SOCIAIS Serviço 12 1.700,00 20.400,00 

5 APRESENTAÇÃO FORMATO JORNAL ELETRÔNICO Serviço 

6 CAMPANHAS EM MIDIAS SOCIAIS Serviço 

TOTAL GERAL 20.400,00 

OBJETO 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de divulgação dos 
atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais 
entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

JUSTIFICATIVA 
1.1 - Considerando a necessidade de prestação de serviço de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais entidades 
ligadas direta ou indiretamente à administração pública para que a população em geral 
tenha acesso em diversos meios de comunicação à informação dos serviços realizados 
pela atual gestão bem como dos programas sociais e demais projetos e atos praticados 
por todas as secretarias municipais, como por exemplo, campanhas de vacinação, 
informações educacionais, competições esportivas, além de divulgações de ações 
realizadas por todos os órgãos da administração municipal; 

1.2. Considerando os Princípios Constitucionais, sob o ângulo da legalidade, 
legitimidade, economicidade, publicidade e transparência que norteiam a administração 

pública; 

1.3. Considerando, por fim , o disposto no art. 72, 1, da Lei nº 14.133/21 , diante da 
inexistência de maior complexidade no tocante a identificação e solução do problema 
decorrente do planejamento da contratação, é dispensável a elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar- ETP e Termo de Referência pormenorizado. 

DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos 

autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e , no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 

2 



000021 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o 
devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em 
cópia autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 
1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ____ __;_.~ __ _...;;==~ :....;_;;;~..:;..::..::..:...:..:::..::...:..::..::..:::.:::.... 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG= -----------...---------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os 
cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial: ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em c urso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 
de 1943. 

DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
1.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
1.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro 
meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, 
necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e 
totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; 

contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de doze meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
1.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado. 

1.3. É de exclusiva responsabilidade das interessadas a descrição de todos os dados 

da proposta apresentada; 
1.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como 
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a valores; 

DAS PENALIDADES 
1.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como 
no atraso na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

1.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de 
multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
1.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública 
promover as medidas cabíveis; 
1.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 
o instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
1.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
1.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serao cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, 
pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla 
defesa; 
1.6 - A empresa que ensejar o retardamento da execução do procedimento, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo 
legal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
1.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a 
data de seu efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua 
cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.1. Executar os serviços obedecendo fielmente o Termo de Referência; 
1.2. Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de
obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários 
ou não decorrentes do objeto do contrato; 
1.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
1.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e 
qualificação previstas na licitação; 
1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
1.6. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, 
quanto ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, 
competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização da 
CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
1.7. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita; 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
1.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
1.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal , 
acompanhar a execução do objeto; 
1.1 .3. Comunicar à contratada, através do utor designado, qualquer problema que 
ocorra na execução do objeto. 

/2 

isboa (MA), 07 de fevereiro de 2024. 

Secretário 

APROVO as Especificações nos m Ides delineados, · vista do detalhamento descrito 
ido d e 

VILSON SOAR 

6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para os devidos fins, que os recursos estão devidamente adequados com a 
Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, 
não ferindo princípios constantes da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Unidade Orçamentária: 10- PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
Atividade: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria Administração e Modernização 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 
Valor: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 

DECLARO, ainda, que a despesa será prevista no(s) orçamento(s) do(s) 
exercício(s) subsequente(s) e sua execução não ultrapassará os limites estabelecidos para o próximo 
exercício financeiro nem afetará as metas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

João Lº boa (MA), 07 de fevereiro de 2024. 

/ 

Secretári de Administr ção e Modernização 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de divulgação dos 
atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais e demais 
entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 75, § 3°, da Lei 
nº 14.133/21, as propostas adicionais de eventuais interessados em contratar com a 
administração poderão ser enviadas ao e-mail: depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre 
os dias 09 e 16 de fevereiro de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
O Termo de Referência poderá ser consul o gratuitamente por meio do site http:// 
htt ://www."oaolisboa.ma. ov.br/editais-\' 1 

o Lisboa (MA) 08 de fevereiro de 2024. 

s 



0 

1 

JoAo usaoA - MA Quinta, 08 de Fevereiro de 2024 ANO: 7 1 N2 886 
DIARIO OFICIAL ELETRÕNICO ISSN 2764-3115 

( 0\11~ \O PI· R\I \F'\ I E DE I.ICIT \C \O -
< l'I 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO A VISO DE 

D1SPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 A OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço 

de divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos municipais e demais entidades ligadas 

direta ou indiretamente à administração pública municipal. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que 

exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as propostas 

ad{cionais de eventuais interessados em contratar com a 

administração poderão ser enviadas ao e-mail: 

depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias 09 e 16 de 

fevereiro de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: O Tenno de Referência poderá ser 

consultado gratuitamente por meio do site http:// 

http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais-licitacoes. JOÃO 

PAULO VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de 

Administração e Modernização. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: $pr7KCMT50R. 

A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MVNICIP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO nº 006/2024 A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALillADE: Pregão 

Eletrônico. TIPO: Maior Desconto Percentual por 

Lote/Grupo. OBJETO: Aquisição de peças para a frota de 

máquinas pesadas. CÓDIGO UASG: 980809. BASE 

LEGAL: Lei nº 14. 133/21 e as condições do Edital. Data de 

Abertura: 04 de março de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 

horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos no endereço eletrônico 

000027 
www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA - PREGOEIRO 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: qn4zggktflz20240208110228 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2024 OBJETO: Prestação de serviços 

de locação de programa de computação (software) em 

platafonna web (internet) na área de contratos 

administrativos, compras e portal nacional de contratações 

públicas (PNCP). CONTRATADO: VICTOR RIV ALOO 

DA SILVA BORGAÇO. VALOR DO CONTRATO: R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 13 - Secretaria 

de Controle Interno Programa/Projeto/Atividade: 

04.124.0002.2-043 - Manutenção e Funcionamento do 

Controle lotemo Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de 

Recurso: 500. VIGÊNCIA: 12 meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da lei 

14.133/2 1, atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317/2022. 

João Lisboa (MA), 02 de fevereiro de 2024. JOÃO PAULO 

VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de Administração 

e Modernização. 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador. ub3pvutsy220240208 l 80249 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória NO 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val~de juridica e integridade. P~glna 213 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DOCUMENTOS JURÍDICOS E FISCAIS 



000029 
Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 
ANTONIO EVERTON SOUSA 

CNPJ 
49.384.069/0001-55 

Nome Empresarial 
49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 

Capital Social 
5.000,00 

CPF 
017.449.751-24 

Data de Abertura 
30/01/2023 

~ Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data da Situação Cadastral 
30/01/2023 

,..--..,. 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
450 65922-000 RUA DOM MARCELINO BACEO 

Bairro Munícipio UF 
CIDADE NOVA JOAO LISBOA MA 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEi 

Períodos de Enquadramento como MEi 

Periodo 
1º perlodo 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupação Principal 

Inicio 
30/01/2023 

Fim 

Comerciante independente de artigos fotográficos e para filmagem 

Atividade Principal (CNAE) 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

Ocupações Secundãrias 

Fot6grafo(a) aéreo independente 

Editor(a) de revistas, independente 

Fotógrafo(a) submarino independente 

Fotógrafo(a) independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
7420-0/02 • Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas 

5813-1/00- Edição de revistas 
742~/02-Atividades de produção de fotografias eérees e 
submarinas 
7 420-0/01 - Atividades de produçãO de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

Digitador(a) independente 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anterionnente 

Editor(a) de jornais não diários independente 5812-3/02 - Edição de jornais não diérios 



Editor(a) de jornais diários independente 

Editor(a) de vídeo, independente 

5812-3/01 - Edição de jornais diârios 
5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográftea, de vldeos 
e de programas de televisão não especificadas anteriormente 

000030 



000031 
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvarã e Licença de 

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e peta Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento. compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e iscalização no kx.al de exercicio das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municlpío poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e licença de 

Funcionamento." 

• Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as insaições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresãrlo na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua aulenllclôada na Internei, no endel8ç0: hllps;l/mei..reoeila.economla.gcw .br/cettificado. 
Certificado emilldo com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Naàonlll para a StmpllflcaçAo do Registro 

e da legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

a, 

~ (""" 
M 
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o 
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~ 

... 

MARANHÃO 

OOOt"•OeJO 
~Q-4j1ao,~ 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória rt' 2~2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o Assinado, 5erpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://WWW.serpro.gov.brlassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

N 
DENATRAN CONTRAN SHPRO / DENATRAN 

Assinado eletronicamente por: MARCELA FERREIRA DA SILVA• 10/05/2022 16:14:50 
https:/lpje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumentonlstview.seam?x=22051015145033400000062280671 

Numero do documento: 22051015145033400000062280671 

Num. 66568038 - Pág. 1 



16/02/2024, 17:18 

NUMERO DE INSCRIÇAQ 

49.384.069/0001-55 
MATRIZ 

aboutba1k 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO o11JJulE--

CADASTRAL 3DID1l2023 

1 NOME EMPRESARIAL 
49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 

1 TIT\JLO 00 ES'TABELECIMENlO (NQME DE FANTASIA) ........... 

COOIGO E DESCRI DAAlMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.89~8 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS All\llDADES EcoNOMICAS SEC\JNDAAIAS 
58.12-3-02 • Edição de Jornais não diários 
59.12-0-99 • Atividades de pós.produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especfflcadas 
anteriormente 
58.12~1 • Edição de jornal& diários 
58.13-1-00 • Edição de revistas 
82.19-M9 • Preparação d• documentos • ..rvlç,os especializado& de apoio adminia1rativo nio •pecificadoa 
anteriormente 
74.20-0-02 -Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
7 4.20.0-01 • Atividades d• produção de fotografias, exceto aérea • submarina 

ILOGRADOURO 
R DOM MARCELINO BACEO 1~= 

l L. ~-~-º-Pl_~_ISBOA ___________ ..... l ~ 
1 

ENDEREÇO ELElRôttCO 
ELEESENHOR@GMAILCOM 

1 
ENTE FEDERATIVO RESii&isÃVEL (EFR) ....... 

1 SIT\JAçÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 TEIHONE 
(99) 9139-9191 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/02/2024 às 17:17:32 (data e hora de Brasília). 

about:blanl< 

l~~CIDASTIW-

( ~sanlÃçÃõ@E@L 

Página: 1/1 
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RHUl!aMte u e-sua. SINTEGRAAcMS 

IDErlTIFJC AO 

CGC: ◄9,3&4,069/0001-SS ~ EatN11atl: U.7902◄◄--9 

Razio Socat ◄9 384 069 ANTONIO E\IERTON SOUSA 

Revim• Apur.ção: SIMEI 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DOM MARCELINO BACEO 

Nclmero: ◄SO Compleme_nto: 

Bairro: CIDADE NOVA 

Muntdplo: JOAO US80A UI'; MA 

CEP: 65922000 DOO: Telefone: 9 1399191 

INF'ORMACÓES CO 4PL._. -N-APES 

CNAE 4789008 - c:c>MéRoo VAREJISTA OE ARTIGOS FOTOGRAFJCOS E PARA 
Principal: FILMAGEM 

CNAE.s Sec:undirloa 

Código ~CNAE 

5812302 EDIÇÃO OE JORNAIS NÃO DlÁRJOS 

8219999 PREPARAÇÃO DE OOCUNENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO AOf41Nl5TllATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

5912099 ATIVIDADES DE Pós-PRODUÇÃO ONEMATOGRÁFICA, OE VÍDEOS f Of PIIOGAAMAS Of 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORNENTI: 

7420001 ATIVIDADES DE PltODlltÃO DE FO.TOGRAFlAS, EXCETO MltEA E SU8MAltlli 

7420002 ATIVIDADES OE PRODlltÃO Of fOTOGAAFlAS IIEREAS E SU6NARIIIA5 

5812301 EDIÇÃO OE JORNA15 DIÃRIOS 

5813100 EDIÇÃO OE ltEVISlAS 

Situação cadaatral Vlaanta: HABILITADO 

Data desta Sit:uaçio Cadastral: 30/01/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Oi; dad" acima utio bai.Gdo5 em lnfonnaçÕ& fomadda5 P-'o próprio 
contribuinte Qdutrado. Nio Vlllem como certidio de i;ua etet lVll exl5tinda de t.ito • de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada da operações com ai. ajustadas. 

Data 4- Couulta: 16/02/202◄ 
N6,....,-.. !111 r--.,fb• 

https //sistemas1.sefaz.ma.gov.lx/sintegra/jsp/coosuftaSintegra/~~isf 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00003.5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A Dh/lDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 
CNPJ: 49.38-4.069/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vientm a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabeleàmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a are vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnoolções sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de iulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br->. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:39:18 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: D721.88E4.0344.-87A& 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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000036 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 364980/23 Data da Certidão: 12/12/2023 09:57:30 

CPF/CNPJ 01744975124 NÃO lNSCRlTO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/0412024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMmDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/12/2023 09:57:30 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 092025/23 Data da Certidão: 12/12/2023 10:00:52 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 01744975124 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

r forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172. de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/0412024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMmDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/12/2023 10:00:52 



000038 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA. CEP: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº 408/2023 

AUTENTICAÇÃO: YUSO-9UD5 
• Certidão Autorizada 

13/12/2023 09:37:41 

01 

A Prefeitura do Município de João Lisboa - MA, CERTIFICA que o contribuinte 49.384.069 ANTONIO 
EVERTON SOUSA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ49.384.069/0001-55 abaixo qualificado, possui até a 
presente data, débitos remanescentes perante a Fazenda Municipal, estando tais débitos, inscritos ou não em 
Dívida Ativa , em processo de quitação mediante parcelamento de negociação, junto à Fazenda Municipal. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar demais dívidas posteriormente comprovadas, hipótese 
prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal 
nºS.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 49.384.069/0001 -55 
Razão Social:49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 
Endereço: RUA DOM MARCELINO BACEO, 450 CIDADE NOVA 

A Referida Certidão terá validade até 12/03/2024. 

JOAO LISBOA-MA, 13/12/2023. 

------ ---------------
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000039 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.384.069/0001-55 
Certidão nº: 791300/2024 
Expedição: 04/01/2024, às 09:34:13 

Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.384.069 ANTONIO KVBR.TON SOUSA (IIATJlIZ B FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.384.069/0001-55, Rio CORSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta certidão s~o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Empresa: 49,384,069 ANTONIO EVERTON SOUSA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 49.384.069/0001-55 
Endereço: R DOM MARCELINO BACEO, 450, CTDADE NOVA, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 ºººº~º Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

____ ,.~:nvo- ----------------------~-~-~---------=5.~ 
ATIVO CRCULANTE 5.200,00D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CAPITAL SOCIAL 
CAffl'AL. IUISCIUTO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCIIOS OU PRDitfiiiii.AQINUUDCII 

UICAOS 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
r'õ.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

JOAO LISBOA-MA, 31 de Dezembro de 2023 

ANTONIO EVERTON SOUSA 
EMPRESARIO 
CPF: 017.449.751-24 

OOQ,men(D auin,,dodiptalmtn.., 

_,._. MITONOMKl'Oll'SOUSA 
~ Da~ U/ol/202416.117~~ 

l/efillqUoO Of11 ~tlps;f/wfidol:.ití.- .b< 

MARKENNEDYVIEiiR Assinodode foon:odlgltalpor 

DA i.wu:::~~l~RA DA 
SI LVA:026593233? D• . 2024.02.22 16,08,57 -03'00" 

MARKENNEDY VIEIRA DA SILVA 
CONTADOR 
Reg. no CRC - MA sob o No. 014939/0-7 
CPF: 026.593.233-56 

0,27D 
0,270 

5.200,00C 

s.ooo,ooc 

5.000,00C 

200,00C 



/"" 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de João Lisboa 

CERT JUDONE-1VCJL - 282024 
Código de val idação: F88865AD1 D 

Número da guia: 24053801001718618. 

000041 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execução 

Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1 ° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 

mil e cinco (2005) até o dia 16 de Fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de ANTONIO EVERTON SOUSA, 

inscrita no CNPJ. Nº. 49.384.069/0001-55, com endereço na Rua Dom Macelino, nº. 

450, Cidade Nova, João Lisboa - Ma. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão . 
.........._ Certidão válida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidao foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo inte[essado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
COMARCA DE JOAO LISBOA/MA 

GLADENYA CARNEIRO DOS SANTOS MACEDO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

1 ª Vara da Comarca de João Lisboa 
Matrícula 112169 

Documento assinado. JOÃO LISBOA. 16/02/2024 11 :22 (GLADENYA CARNEIRO DOS SANTOS MACEDO) 

CERTJUOONE-1VCJL - 282024 / Código: F88865A010 
Valide o documento em www.tjma jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Consum0Consc1ente 
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Dispensa de Licitação 002/2024 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 23 de fevereiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste solicitar a 

Vossa Senhoria a análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS, 

,r', PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

JUSTIFICATIVA 

1-OBJETO 

Prestação serviço de divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais e demais entidades ligadas direta ou indiretamente à administração pública municipal, 

conforme descrição abaixo: 

ITEM OBJETO UND MESES V. MENSAL V.TOTAL 

1 VT'S Serviço 

2 SPOTS Serviço 

4 FL YERS PARA REDES SOCIAIS Serviço 12 1.700,00 20.400,00 

5 APRESENTAÇÃO FORMATO JORNAL ELETRÔNICO Serviço 

6 CAMPANHAS EM MIDlAS SOCIAIS Serviço 

TOTAL GERAL 20.400,00 

II - CONTRATADO: 49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA (CNPJ: 49.384.069/0001-55) 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação dos serviços individuados no item l, por dispensa de 

licitação. se funda no artigo 75, II, da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pelo pequeno vulto das 

despesas a serem realizadas. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada pelo mesmo em 
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sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que preconiza o art. 75, § 3°, da Lei nº 

14.133/21. 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado local, conforme depreende-se 

do projeto básico e proposta de preços anexada aos presentes autos. 

LOA. 

À 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA e 

JOÃO 
Secretário Municip 

Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 

NESTA 

- ----- -- -- -
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MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº / ---
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA ANTONIO EVERTON 
SOUSA, NA FORMA ABAIXO. 

Aos dias do mês de __ do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, com sede 
administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal de 
Administração Sr. JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM, brasileiro, solteiro, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-MA e do CPF nº 388.128.898-83, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 49.384.069 ANTONIO 
EVERTON SOUSA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 49.384.069/0001-55, com 
sede na Rua Dom Marcelino nº 450, Cidade Nova - João Lisboa - MA, neste ato representado pelo Sr. 
ANTONIO EVERTON SOUSA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 
de nº 0389954820102 SESC/MA e do CPF nº 017.449.751-24, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADÀ, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024, Processo Administrativo nº 04.006/2024, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de programa de computação 
(software) em plataforma web (internet) na área de contratos administrativos, compras e portal 
nacional de contratações públicas (PNCP), em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 
04.006/2024 e da proposta apresentada. 

ITEM OBJETO UND MESES V. MENSAL V. TOTAL 

1 vrs Serviço 

2 SPOTS Serviço 

4 FLYERS PARA REDES SOCIAJS Serviço 12 1.700,00 20.400,00 

5 APRESENTAÇÃO FORMATO JORNAL ELETRÔNICO Serviço 

6 CAMPANHAS EM MÍDIAS SOCIAIS Serviço 

TOTAL GERAL 20.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 04.006/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

-- --- ----- - - ---- - --
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Unidade Orçamentária: 10 - PREFEITURA DE JOÂO LISBOA 
Atividade: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria Administração e Modernização 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 
Valor: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em doze meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do que disciplina a Lei nº 14.133/21, condicionada sua eficácia à publicação na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por meio 
de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 
f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização; 
h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis no contrato, solicitando desta, 
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; 
i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a CONTRATADA 
se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de referência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 04.006/2024 e de acordo com a 
Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a 
serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo as 
exigências do Tribunal de Contas do Estado Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais normas 
do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo contrato, 
observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive 

- -- -- ----- -- -------
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com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e inscrita junto ao Conselho Profissional 
competente; 
d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 
do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de 
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 
f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a 
execução do Contrato; 
g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 
h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 
i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 
j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta, além das 
responsabilidades contratuais; 
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/21 e 

alterações; 
l) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução 
dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo dos serviços; e 
p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar trinta por cento do valor do contrato; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com 
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quaisguer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Impedimento de Licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, a critério 
da autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em 
caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 
PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consignados na CLÁUSULA QUARTA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA 
CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por 
meio da seguinte documentação: 

a) Cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) Cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se 
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, 
devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco, o n.º da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo. e ser 
apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento/execução. 

---------
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PARAGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual 

EM ;:;; Eiicargos nlC'Jr.llóias; 
N = Núnwo de <ias enn a data pnuãata para o~ e a do eJetiYo paga,iento; 
VP = Valada paçelaan alJal!lo; 
1 = incite de rm1>ensaçlo finaicen = 0,00016438, aaim aptndo: 

1 • i 1 = 61100 1 = O 00016438 
365 365 . 

Em que i = taxa paanual anual no valar da 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo 
anterior. 
PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 
PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, 
PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na 
legislação pertinente. 
PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento 
do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na 
fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a 
guia devidamente quitada à Contratada. 
PARÁGRAFO DECIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição 
dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota 
fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas um 
destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o valor dos 
serviços executados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo servidor VICTOR ARAÚJO MORAES, designado 
pela CONTRATANTE e que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, sob 
pena de imediata rescisão. 

------------- - -
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO 
Constituem motivos ensejadores da extinção do presente Contrato, os enumerados no artigo 137, da 
Lei Federal nº 14.133/21, e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e 139, do mesmo diploma legal. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá extinguir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que 
ocorrer: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o pagamento 

'~ das prestações vincendas, no caso de extinção do contrato previstos no art. 137, sem obrigação de 
indenizar a CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no sítio oficial da administração 
pública municipal, obedecendo ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, 



Jl 000050 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento e 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e las testem as abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024. 

IRAALVIM 
O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATADA 
49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ __ _ 

CPF: ---------
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PORTARIA N° 028/2021 

' ' . .. ") 
, . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peta lei 
OrgAnica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear ANTÕNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Usboa, Estado do 
M .. nhlo em 1• de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência• 133° da 
Repúbllca. 

Prefitltun M-idpal de Joio L,111,oa -Ma - Gabiaete cio Prefeito 
Avealda lapm1crta. a• Wl. e......_,,_....__ Ma 

-------------
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PARECER JURÍDICO 

000052 

"Contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviço de divulgação dos 

atos, programas, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos municipais e demais 

entidades ligadas direta ou indiretamente à 

administração pública municipal. Dispensa 

de licitação em razão do valor. 

Possibilidade. Pressupostos legais." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Modernização, por meio da qual aduz, em síntese, que "[ ... ] A contratação 

pretendida para a prestação dos serviços individuados no item I, por dispensa 

de licitação, se funda no artigo 75, li, da lei 14.133121 e, portanto, se justifica 

pelo pequeno vulto das despesas a serem realizadas. [ ... ]" 

Por fim, pugna pela contratação direta da empresa 49.384.069 

ANTONIO EVERTON SOUSA (CNPJ: 49.384.069/0001-55) , cuja proposta de preços 

fora aprese tada nos autos do procedimento, nos moldes do que disciplina o art. 75, § 

3°, da Lei 0 

ste é o relatório. Passo a opinar. 

' - ------ ------- - -- --
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000053 

Com efeito, a Constituição da República prevê a possibilidade 

da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração 

Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com clãusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirã as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela 

Administração Pública deve ser precedida do competente procedim~nto licitatório, o 

qual, no caso em tela, é regido pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 75 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissivel a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização 

do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, o valor orçado para a contratação do 

objeto é de pequeno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento 

licitatório. 

rt. 75, li , da Lei nº 14.133/21 , reza que: 

2 

----- -- -----
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"E dispensãvel a licitação: 

000054 

[ •.. ] li - para contratação que envolva valores Inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; ( ... ]" 

(destaques e grifos nossos) 

Assim é que o valor cuja contratação é pretendida coaduna-se 

com o quantum máximo previsto no dispositivo legal supra citado, mormente porque o 

Decreto Federal nº 11 .871/2023 corrigiu a importância prevista no dispositivo de lei 

acima invocado. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 

que o aviso de dispensa de licitação fora devidamente veiculado no Diário Oficial do 

Município e disponibilizado no prazo de três dias úteis no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de João Lisboa (MA), oportunidade em que a última aguardou o envio de 

propostas pelos interessados em contratar. (art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21 ). 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razão do pequeno vulto, opina este Órgão pela legalidade 

do procedimento de dispensa de licitação para a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS, 

PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", observado o procedimento disposto na 

Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Após a devida análise, aprovamos a minuta do contrato 

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria. (art. 

72, Ili da Lei nº 14.1 33/21 ). 

Acerca do mérito do ato administrativo é válido registrar que 

- o jurídico imiscuir-se em tal seara, avaliando a conveniência e 

3 

--- ---- -----
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oportunidade da contratação. Na forma do art. 72, Ili , da Lei nº 14.133/21 , compete a 

esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais 

do procedimento. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

Este é o parec ' . 

João Lisboa (M 

Antonio Alv nior 

- -------

4 
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João Lisboa (MA), 26 de fevereiro de 2024. 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos d 

ILMO SR. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 
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Processo de Dispensa nº 002/2024 

João Lisboa (MA), 26 de fevereiro de 2024. 

A Secretaria Municipal de Administração e Modernização vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por dispensa de 

licitação cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS 

E CAMPANHAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DEMAIS ENTIDADES 

LIGADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO PúBLICA 

MUNICIPAL. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

O VIEIRA ALVIM 
Administração e Modernização 

-- -- -------- -- -
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa oº: 002/2024 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra
se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos 
autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o 
parecer da douta Assessoria Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. 
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Processo de Dispensa nº: 002/2024 

João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. ' 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de 
elaboração do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

ILMO SR. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

NESTA 
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TERMO DE CONTRATO Nº 27.02.02/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA ANTONIO EVERTON 
SOUSA, NA FORMA ABAIXO. 

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001 -10, com sede 
administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, representado pelo Secretário Municipal de 
Administração Sr. JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM, brasileiro, solteiro, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 054709592014-2 SESP-MA e do CPF nº 388.128.898-83, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 49.384.069 ANTONIO 
EVERTON SOUSA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 49.384.069/0001-55, com 
sede na Rua Dom Marcelino nº 450, Cidade Nova - João Lisboa - MA, neste ato representado pelo Sr. 
ANTONIO EVERTON SOUSA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 
de nº 0389954820102 SESC/MA e do CPF nº 017.449.751-24, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024, Processo Administrativo nº 04.006/2024, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de programa de computação 
(software) em plataforma web (internet) na área de contratos administrativos, compras e portal 
nacional de contratações públicas (PNCP), em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 
04.006/2024 e da proposta apresentada. 

ITEM OBJETO UND MESES V.MENSAL V. TOTAL 

1 VT'S Serviço 

2 SPOTS Serviço 

4 FLYERS PARA REDES SOCIAIS Serviço 12 1.700,00 20.400,00 

5 APRESENTAÇÃO FORMATO JORNAL ELETRÔNICO Serviço 

6 CAMPANHAS EM MÍDIAS SOCIAIS Serviço 

TOTAL GERAL 20.400,00 

CLÁUSULASEGUNDA-DAVINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 04.006/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

~ 



000061 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 10 - PREFEITURA DE JOÂO LISBOA 
Atividade: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da Secretaria Administração e Modernização 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 
Valor: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em doze meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do que disciplina a Lei nº 14.133/21 , condicionada sua eficácia à publicação na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por meio 
de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 
e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 
f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização; 
h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
co,ndições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis no contrato, solicitando desta, 
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; 
i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a CONTRATADA 
se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de referência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 tombado sob o nº 04.006/2024 e de acordo com a 
Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a 
serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo as 
exigências do Tribunal de Contas do Estado Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais normas 
do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
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b) Executar os servi7os, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo contrato, 
observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive 
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e inscrita junto ao Conselho Profissional 
competente; 
d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 
do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; ' 
e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de 
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras 
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 
f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a 
execução do Contrato; 
g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 
h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 
i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, independente de solicitação; 
j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta, além das 

responsabilidades contratuais; 
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/21 e 

alterações; 
1) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; 
m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompartharnento da Administração; . _ 
n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execuçao 

dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo dos serviços; e . · 
p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e preJuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 

terceiros. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidqs os 

seguintes limites máximos: . 
a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do obJeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da p~ o a 
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partir ,do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar trinta por cento do valor do contrato; 
~ARAGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com 
quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Impedimento de Licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, a critério 
da autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em 
caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 
PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 

consi~ados na CLÁUSULA QUARTA. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA 
CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por 
meio da seguinte documentação: 

a) Cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) Cópia da Nota de Empenho; . . . , . . ·- . 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tnbutos Feder~s e à D1v1da Ativa da U_rnao, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradona-Geral da Fazenda Nacional, a qual se 
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protoc~lo da CONTRATANTE, 
devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar~ 
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Banco,_ o n.º da Agência e ?ª ~onta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alteraçoes futuras sem a anuenc1a das partes interessadas. 
a) A Nota F!scal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo. e ser 
apres~ntada a CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento/execução. 
PARAGRAFO QUARTO: Nos _casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATAD': _não te~a concomdo de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
enc~gos moratonos devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetiv~ pa~amento d~ nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio 
da aphcaçao da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EII = &ICalp rnaral&ias. 
N =·~de dias ria a dalapu..:isla paraopaga1&Me a do afaliwtpaga,a.,· 
VP=Vmda.-talaam~ • 
l =. incic:e c8 aa..-iWiAc, finam a~ 0.00016438, amim apwado: 

1 • -·- 1 = 61100 1 = 0,00016438 
365 365 

Em que i = taxa pana..., anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo 
anterior. 
PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhwn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 
PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, 
PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na 
legislação pertinente. 

~ PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento 
do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na 
fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a 
guia devidamente quitada à Contratada. 
PARÁGRAFO DF.CIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição 
dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota 
fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas um 
destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o valor dos 
serviços executados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo servidor VICTOR ARAÚ.JO MORAES, designado 
pela CONTRATANTE e que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O prese~te C_ON~TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, sob 
pena de 1med1ata rescisão. -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO 
Co_nstituem ~otivos ensejadores da extinção do presente Contrato, os enumerados no artigo 137, da 
Lei F~deral n 14.133/21, e ocorrerá nos tennos dos arts. 138 e 139, do mesmo diploma legal. 
~ARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá extinguir de pleno direito o Contrato, 
mdependentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que 
ocorrer: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d)' decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
ariteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o pagamento 
das prestações vincendas, no caso de extinção do contrato previstos no art. 137, sem obrigação de 
indenizar a CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES , . , . . 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do pr~sente C~ntrato, so produzira efeitos le~rus se 
processada por escrito, median~ protocolo ~u outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comurucações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO . . . . 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatib1hdade com as 

• 
..,.. 
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obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no sítio oficial da administração 
pública municipal, obedecendo ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em (duas) vias de · ual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e p testemunh, aixo nomeadas. ' 

João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. 

ALVIM 
IPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATADA 
49.384.069 ANTONIO EVERTON SOUSA 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: - - - - - - - - -

CPF: _ _ _ _ _ __ _ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nª 003/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E INDÚSTRIA A VISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N" 003/2024 A OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a execução de serviços de 

reforma do Mercado Municipal de João Lisboa - MA. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que 

exige o an. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as propostas 

adicionais de eventuais interessados em contratar com a 

administração poderão ser enviadas ao e-mail: 

depcomprasjoaolisboa@gmail.com entre os dias 04 e 06 de 

março de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: O Termo de Referência junto com o 

Projeto Básico poderá ser consultado gratuitamente por 

meiodositehttp://http://www.joaolisboa.ma.gov.br/editais

licitacoes. RAIMUNDO DE SOUSA SOARES NETO -

Secretário Municipal de Agricultura e Indústria. 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: d2lmvoe7qrl20240301100331 

A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Presencial nº 010/2024 - CPL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICJP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVTSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº O 10/2024 (EXCLUSIVO ME, 

EPP, MEi) A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 

por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço 

por item. OBJETO: Aquisição de livros didáticos para os 

alunos e professores do EJA. CÓDIGO UASG: 980809. 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as condições do Edital. 

Data de Abertura: 18 de março de 2024 às 08:00 hs (oito 

horas), horário de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos 

poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas ás 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VTEIRA LIMA - PREGOEIRO 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 8seijpuawd20240301070339 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 002/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LIClT AÇÃO º 002/2024 OBJETO: Contratação de 

pessoa jurídica para a prestação de se1viço de divulgação 

dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos municipais e demais entidades ligadas direta ou 

indiretamente à adrrúnistração pública municipal. 

CONTRATADO: 49.384.069 ANTONIO EVERTON 

SOUSA. VALOR DO CONTRATO: R$ 20.400,00 (vinte 

mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 10 - PREFEITURA DE JOÃO 

LISBOA Atividade: 04.122.0002.2-009 - Manutenção da 

Secretaria Administração e Modernização Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica Fonte de Recur~o: 500. VIG'ENCIA: 12 

meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, TI, da lei 

14.133/21 , atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317/2022. 

João Lisboa (MA), 27 de fevereiro de 2024. JOÃO PAULO 

VTEIRA A L VTM - Secretário Municipal de Administração 

e Modernização 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: ofdktzlybl020240301110333 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Bru il e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N" 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 213 


